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PROJETO DE LEI 

Denomina a quadra de futebol de areia do Parque da 

Cidade de Luiz Gustavo Dias (GUGA). 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 175/2017 
Autor: GISLENE CARDOSO 
Ementa: DENOMINA A QUADRA DE FUTEBOL DE AREIA DO 
PARQUE DA CIDADE DE LUIZ GUSTAVO - GUGA.  

PROTOCOLO GERAL N° 414512017 
Data: 30/11/2017 - Ho ário: 14:39 
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A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova 

a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de Luiz Gustavo Dias, a quadra de futebol de areia do parque da 

Cidade. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira 29 de novembro  de 2017. 
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